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CURSO DE PEDAGOGIA 

NÚCLEO DOCENTE ESTRUTURANTE – NDE 
 

ATA DO DIA 17/07/2012 
 

A – PAUTA  

1. Ficha de avaliação do professor pelo coordenador do curso (Análise do documento 
da Proposta de Avaliação Compartilhada); 

 
2. Norma administrativa 003/2012 que Regulamenta o funcionamento do Núcleo 

Docente Estruturante – NDE dos cursos de graduação. 
 
3. Organização das reuniões do NDE para o próximo semestre (2º 2012). 

 

B – DECISÕES  

1. O NDE sugere que a UNA e os coordenadores tenham autonomia para aplicar ou não 

a ficha de avaliação compartilhada. Será encaminhado parecer descritivo para a UNA 

HCE; 

 

2. As reuniões do Núcleo Docente Estruturante do Curso de Pedagogia serão mensais, 

obedecendo as quatro horas previstas no parágrafo 1º, do art. 2º da Norma 

Administrativa 003/2012; 

 

3. As reuniões acontecerão às segundas-feiras. 

 

C – ENCAMINHAMENTOS 

1. Enviar para UNA HCE o parecer descritivo da decisão do NDE sobre a utilização da 

ficha de avaliação compartilhada.  
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